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I - RELATÓRIO 

1. Histórico: 

A Faculdade de Medicina de Jundiaí encaminhou ao Conselho 

Estadual de Educação cópia do edital do concurso vestibular de 

1978, à vista do disposto na Deliberação-CEE nº 26/77. 

2. Fundamentação: 

Voto do Relator - 1. A Faculdade fica a dever a regulamen-

tação do concurso vestibular propriamente dita. Até lá, deverá re-

petir anualmente o envio do edital. 

2. Embora contenha algumas omissões, o edital está sobejamente 

complementado pelas informações ou instruções que figuram no Manu-

ai do Candidato. 

O planejamento e a execução do concurso vestibular s e -

rão realizados, por convênio, pela Fundação Carlos Chagas. 

3. O comparecimento às provas será obrigatório, sob pena de des-

classificação: 

4. O edital, sucedâneo da regulamentação do concurso vestibular, 

poderá ser aprovado nos termos deste voto. 

II - CONCLUSÃO 

Aprova-se, nos termos deste Parecer, o edital do concurso 

vestibular a ser realizado pela Faculdade de Medicina de Jundiaí, 

em convênio com a Fundação Carlos Chagas, correspondente ao ano 

letivo de 1978. 

São Paulo, 14 de dezembro de 1977 

Cons. Alpínolo Lopes Casali - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota como seu Parecer o 

voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Cel-

so Volpe, Dalva Assumpção Soutto Mayor, Eurípedes Malavolta, Henrique 

Gamba, José Antônio Trevisan, Luiz Ferreira Martins, Paulo Gomes Ro-

meo e Paulo Nathanael Pereira de Souza. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 14/12/77 

a) Consº PAULO GOMES ROMEO - Presidente 
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IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a 

decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto 

do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 15 de dezembro de 1.977 

a) Consº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


